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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 1406/2024-SS

A PreÍeitura Municipal de Barroquinha, com sede no(a) Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro, Barroquinha, Ceará,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 23.478.59710001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário (a) de Saúde,

Sr.(a) Simone Alves Gouveia, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 2024.04.24.01-PE, processo administrativo n.o 04112024-SAUDE,

RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por da(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de

Licitação no .2024.04.24.01-PE, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n' 14.133, de'to de abril de

2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO

'i.'1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
DE MATERIAL HOSPITALAR, MATERIAL ODONTOLÓGICO E MEDICAMENTOS, DESTINADOS AO HOSPITAL
MUNICIPAL, UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE E DEMAIS SETORES VINCULADOS A SECRETARIA DE SAUDE
DO MUNICíP|O DE BARROQUINHA/CE, especificado(s) no(s) item(ns)do Termo de Referência, anexo do edital de

Licitação n" 2024.M.24.0í-PE que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

RAZÃO SOCIAL: MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA

CNPJ: 13.576.534/0001-02

ENDEREÇO: RUA 60, 20, CONJ. 3 ETAPA, PREFEITO JOSE WALTER, FORTALEZA-CE

REPRESENTANTE LEGAL: THIAGO MARCO BARROS MAIA

CPF: 017.792.713-82 RG:200201M88771

LOTE I

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNID PSF HOSP
OTD

TOTAL
V. UNIT V. TOTAL

1

ACIDO ACET1CO 2% ESPECIFICAÇAO :

A 2O/O EMBALAGEM COM 01 LITRO,

coM DADOS DE TDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE

VALIDADE.

LITRO 200 200 400 R$ 4,44 R$ 1.776,00

2

AGUA DEIONIZADA 5 LITROS

ESPECTFTCAÇÃO : ÁGUA DEIONTZADA

PARA USO ODONTOLÓGICO,

CAPACIDADE GAúO DE 5 LITROS.

EMBALAGEM PLASTICA CONTENDO

TODAS AS TNFORMAçÔES

NECESSARIAS (DATA DE

GALAO 200 200 400 R$ 7,40 R$ 2.960,00

RUA L|VIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA . CEARA
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 36.23 1137

CNPJ: 23 -47 8.597 IOOO1 -AA
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FABRTCAÇÃO, VALIDADE, LOTE E

ESPECTFTcAçôrs ouíurcns;.

3

AGUA DESTILADA IOOOML.

ESPECIFIcAçÃo : AGUA DESTILADA

1000 ML ESPEC: PARA SOI-UçÃO

IruIrrÁvEI-. ESTERIL. EMBALAGEM:

AMPOLA COM IOOO ML. CONTENDO A

IMPRESSÂo VENDA pRoÍaIoR PrLO

courÉRcro. EM cASo DE

FABRICANTE FORA DO MERCOSUL,

APRESENTAR DocuMENro oo pnís

DE ORIGEM TRADUZDO POR

TRADUTOR OFICIAL.

UNIDADE I 7 15 RS 4,40 R$ 66,00

4

AGUA OXTGENADA ESPECTFTCAÇAO :

AGUA oxtGENADA eseeortcRçÃo:
EMBALAGEM: FRASCO PI-ÁSICO

COM 01 LITRO, COM OADOS DE

rorrulrrcRçÃo Do PRoDUTo,

MARCA DO FABRICANTE, DATA DE

rneRlcRçÃo E PRAzo DE vALIDADE.

LOTE.

LITRO 125 125 250 R$ 2,00 R$ 500,00

5

ALCOOL ABSOLUTO IOOOML

ESPEctFtcAçÃo : rrrírutuo 99,8 % DE

PUREZA. EMBALAGEM: FRASCO COM

IOOO ML, COM DADOS DE

TDENT|F|CAÇÃO DO PRODUTO,

MARCA DO FABRICANTE, DATA DE

rRantcRÇÃo E PRAzo DE vALIDADE.

LITRO 375 375 750 R$ 2,95 R$2.212,50

6

ALCooL ETILICo 70%

rseectrtcnçÃo : PARA

oestrurrcçÃo HoSP|TALAR.DE

SUPERFICIE FIXA E ANTI-SEPSIA

ANTES oe puruÇÃo vENosA, TENDo

coMo pnrruclpro ATrvo o ÁLCooL

erÍlrco A tz% (v /) euE

CORRESPONDE ATOo/o EM PESO, COM

ACAO ANTIMICROBIANA PARA

STAPHUYLOCOCUS AUREUS,

SALMONELLA CHOLERAESUIS E

PSEUDOMONAS AERUGINOSA,

APRESENTANDO DOCUMENTACAO A

SER SOLICITADA: LAUDO Oe eçÃO

FRASCO 2086 2089 4175 R$ 2,40 R$ 10.020,00

RUA LÍVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARÁ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23 -47 8.597 lOOO1 -AO
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ANTIMICROBIANA PARA BACTERIAS

CITADAS, LAUDO DO PRODUTO

ASSINADO PELO OUÍMICO

RESPONSÁVEL, EMBALAGEM: DE O,I

LITRO.

7

ALCOOL ETIUCO 70% GALAO 5LT

ESPECTFTCAÇÃO : PARA

DESTNFECÇÃO HOSPITALAR.

SUPERFICIE FIXA E ANTI.SEPSIA

ANTES DE PUNçÃO VENOSA, TENDO

COMO PRINC|PIO ATIVO O ALCOOL

ETíL|CO A 77Yo (VA/) QUE

CORRESPONDE ATOO/O EM PESO, COM

AÇÃO ANTTMTCROBTANA PARA

STAPHUYLOCOCUS AUREUS,

SALMONELLA CHOLERAESUIS E

PSEUDOMONAS AERUGINOSA"

APRESENTANDO DOCUMENTAÇÃO A

SER SOLICITADA: LAUDO DE AÇÃo

ANTIMICROBIANA PARA BACTERIAS

CITADAS, LAUDO DO PRODUTO

ASSINADO PELO QUíMICO

RESPONSAVEL, EMBALAGEM: DE

GALÃO DE 05 LITRO.

GALAO 30 30 60 R$ 13,00 R$ 780,00

R$ 3,72 R$ 2.604,00B

ALCOOL GEL A TOYO LITRO

ESPECIFICAÇÃO : PARA

DESINFECÇÃO

HOSPITALAR.SUPEFICIE FIXA E ANTI-

SEPSIA ANTES DE PUNÇÃO VENOSA,

TENDO COMO PRNCIPIO ATIVO O

Ar-coou ETiLtco A TTYo (v /) ouE

CORRESPONDE ATOO/O EM PESO, COM

ACAO ANTIMICROBIANA PARA

STAPHUYLOCOCUS AUREUS,

SALMONELLA CHOLERAESUIS E

PSEUDOMONAS AERUGINOSA,

APRESENTANDO DOCUMENTACAO A

SER SOLICITADA: LAUDO DE AÇÃO

ANTIMICROBIANA PARA BACTERIAS

CITADAS, LAUDO DO PRODUTO

ASSINADO PELO OUIMICO

RESPONSAVEL, EMBALAGEM: O,I

LITRO 350 350 700

RUA I.íVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCTUINHA - CEARÊ.
CEP: 62-410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23.478 -597 lOOO1 -AO
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ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal de Barroquinha
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BIOFRASCO PARA N

PRODUTO DE USO ÚUICO, INDICADO

PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL DE

PACIENTES IMPOSSIBILITADOS DE

DEGLUTIR O ALIMENTO; HIGIÊNICO,

NÃo-ESTÉRIL, FABRICADo À aRsr oe

POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE E

EMBALADO I NDIM DUALMENTE

UNIDADE 2436 2439 4875 R$ 0,37 R$ 1.803,75

R$ 2,75 R$ 3.506,2510

PERFURO CORTANTE 13LT

ESPECTFTCAÇÃO : CAIXA COLETOR

PERFURO CORTANTE. MATERIAL:

CAIXA EXTERNA E BANDEJA DE

PAPEúo oNDULADA, CINTA LATERAL

E FUNDO RIGIDO DE PAPELÃO

COURO. SACOLA PARA

REVESTIMENTO DE POLIURETANO DE

ALTA DENSIDADE. DATA DA

FABRICAÇÃO, LOTE E REGISTRO DE

MINISTERIO DA SAÚDE.

UNIDADE 636 639 1275

R$ 840,50't1

CAIXA COLETORA PARA MATERIAL

PERFURO CORTANTE 7LT

ESPECTFTCAÇÃO : CA|XA COLETOR

PERFURO CORTANTE. MATERIAL:

CAIXA EXTERNA E BANDEJA DE

PAPELAO ONDULADA, CINTA LATERAL

E FUNDO RIGIDO DE PAPEúO

COURO. SACOLA PARA

REVESTIMENTO DE POLIURETANO DE

ALTA DENSIDADE. DATA DA

FABRTCAÇÃO, LOTE E REGISTRO DE

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNIDADE 205 205 410 R$ 2,05

645 1290 R$ 3,75 R$ 4.837,5012

PERFURO CORTANTE DESCATAVEL

20LT ESPECIFICAÇÃO : CAI)(A

COLETOR PERFURO CORTANTE.

MATERIAL: CAIXA EXTERNA E

BANDEJA DE PAPELÃO ONDULADA

CINTA LATERAL E FUNDO RIGIDO DE

UNIDADE 645

RUA L|VIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA - C"AT(,A
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 36.23 1137

CN PJ: 23-478-597 lOOO1 -aO
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Prefeitura Municipal de Barroquinha
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PAPELÃO COURO. SACOLA PARA

REVESTIMENTO DE POLIURETANO DE

ALTA DENSIDADE.DATA DA

FABRICAÇÃO, LOTE E REGISTRO DE

MINISTERIO DA SAÚDE.

'*ryat r

13

CLAMP UMBILICAL ESPECIFICAÇÃO :

DISPOSITIVO PARA CLAMPEAMENTO

DE COTO UMBILICAL

CONFECCIONADO EM NYLON

RESISTENTE NÃO TOXCO, SISTEMA

EM PINÇA EM V (DUPLAMENTE

SERRILHADO), COM VEDAÇÃO

DEFINITIVA. ESTÉRL EMBALAGEM

INDIVIDUAL CONFORME AS

RECOTVENDAÇÕES DO Í\,',ilNtSTÉRlO

DA SAÚDE.

UNIDADE 1375 1375 2750 R$ 0,27 R$ 742,50

14
CLoREXIDINA 2o/" SOLUÇÂO COM

TENSOATIVO 1L
FRASCO 125 125 R$ 7,59 R$ 1.897,50250

15

COPO PARA BACILOSCOPIA

ESPECIFICAÇÃO: COPO COLETOR DE

ESCARRO (PARA BACTLOSCOPIA),

TAMPA C/ ROSCA NA COR BRANCA,

COPO INCOLOR CI LOCAIS DE

|DENTTF|CAÇÃO DO PAGENTE,50 ML.

UNIDADE 1500 1 500 3000 R$ 0,14 R$ 420,00

16
CREME DE BARREIRA PROTETORA

DE PELE IOOG
UNIDADE 25 25 50 R$ 14,50 R$ 725,00

17

CURATIVO HIDROCOLOIDE lOXíOCTÚ

cx c/ 5 UNIDADES ESPECIFICAÇÃO :

IDEL PARA USO EM FERIDAS COM

EXSUDATO LEVE E MODERADO,

COMO CURATTVO PRIMARIO OU

SECUNDARIO; PRODUT ESTERIL,

CoNSTITUIDO EM SUA COMPOSIÇÃO

POR UMA CAMADA INTERNA

AUTOADESIVA COM HIDROCOLOIDE,

POLI-ISOBUTILENO, COM

CONSERVANTE E UMA CAMADA

EXTERNA DE FILME DE POLIURETANO

CAIXA 3 2 5 R$ 1 1,20 R$ 56,00

18 DETERGENTE [4ULTl ENZ|tvlATlCO 1 L FRASCO 18 17 35 R$ 8,10 R$ 283,50

19

DIGLICONATO DE COREXDINA 2%

soluçÃo coM TENSOATTVO

ESCOVA-ESPONJA 22ML

UNlDADE 100 100 200 R$ 1,02 R$ 204,00

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CF.J\RÁ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23 -47 8 -597 lOOO1 -aO
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Prefeitura Municipal de Barroquinha

20

EQUIPO MACRO GOSTAS PARA SORO

ESPECTFICAÇÃO : DTSPOSTIVO PARA

INFUSÃO CONTROLE DE FLUXO E

DOSAGEM DE SOLUÇÔES

PARENTERAIS. CONECTA O

RECIPIENTE DE SOLUÇOES

(FRASCOS OU BOLSA) AO

DISPOSITIVO DE ACESSO VENOSO

(scALP, CATETER TNTRAVENOSO OU

AGULHA) VIABILIZAR CONTROLE DE

FLUXO DE SOLUÇÕES. EM LANCETAS

PERFURANTE PARA CONEXÂO AO

RECIPIENTE DE SOLUÇÃO; CÂUENR

PARA VISUALIZAÇÃO DE

GOTEJAÍVIENTO; EXTENSÃO EM PVC

CONTROLADOR DE FLUXO

(GOTEJAMENTO MACRO GOTAS) TIPO

PINÇA ROLET CONEXAO LUER PARA

DISPOSTIVO DE ACESSO VENOSO.

ESTERILIZADO, ATOXICO. REGISTRO

NO MINISTERIO DA SAÚDE. DATA DE

FABRTCAÇÃO E LOTE.

UNIDADE 9500 9500 1 9000 R$ 0,23

',.194 Aa.,'

R$ 4.370,00

21

ESPATULA AYRES C/1OO

ESPECTFTCAÇÃO : FORMATO

ACHATADO, DIMENSÔES 180 MM X

16,5 IvlM X 1,5 MM,s MM ( LARGURA ) X

1,5 MM ( ESPESSURA). EMBALAGEM:

PACOTE COM 1OO UNIDADES,

CONTENDO DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO EM

PORTUGUÊS, PROCEDÊNCIA, MARCA

DO FABRICANTE, DATA DE

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E

REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE.

PACOTE 225 225 450 R$ 3,64 R$ 1.638,00

R$ 3.920,0022
ESPECULO DE COLLINS VAGINAL

DESCARTÂVEL - TAi/ANHO I\í
UNIDADE 4000 4000 8000 R$ 0,49

23
ESPECULO DE COLLINS VAGINAL

DESCARTAVEL - TAMANHO P
UNIDADE 4500 4500 9000 R$ 0,49 R$ 4.410,00

9000 R$ 0,60 R$ 5.400,0024
ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL -

TAMANHO G
UNIDADE 4500 4500

R$ 13,50 R$ 270,0025
ETER SULFURICO 50%

ESPECIFICAÇÃO : CONDICIONADO EM
FRASCO 10 10 20

RUA I.íVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEAR/:\
CEP: 62-410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23 -47 8.597 /OOO1 -AO

c.p.L.
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EsrADo Do cEARÁ
Prefeitura Municipal de Barroquinha

(.

FRASCO DE VIDRO DE COR ESCURA,

Â[aeAR, coM TAMPA DE RoscA
EMBALAGEM CONTENDO 1 LITRO,

COÍ\í NOME DO FABRICANTE, DATA

DE FABRTCAÇÃO, PRAZO DE

VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTERIO DA SAUDE.

26

FORMOL A 1OO/O. EMBALAGEM COM

1OOO ML, COM DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE

VALIDADE.OBDECENDO A PORTARIA

344t89

FRASCO 17 ,IB 35 R$ 4,40 R$ 154,00

27 GEL PARA ECG 1L UNIDADE 12 13 25 R$ 2,50 R$ 62,50

28

GEL PARA ULTRASSOM . GALÃO 05

LrrRos ESPEctFTcAÇÃo : USo

INTERNO E EXIERNO INCOLOR,

INODORO, NÃO GORDUROSO,

UMECTANTE, SOLUVEL EM AGUA E

PH NEUTRO, PARA USO COMO MEIO

DE CONTATO PARA TRANSMISSÃO

ULTRA.SÔNICA, ECOGRAFOS E

DOPPLERS. EMBALAGEM: GALÂO DE

05 LITROS, COM DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

MARCA DO FABRICANTE, DATA DE

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

GAúO 34 35 69 R$ 10,00 R$ 690,00

FRASCO 32 33 65 R$ 7,20 RS 468,0029
GLICONATO CLOREXIDINA 2O/O ÇOM

TENSOATIVOS 1L

30

GLUTARALDEÍDO 28 DIAS 3D

ESPECIFICAçÃO : CIUTRRRT-OEíOO ZA

DIAS 3D. ESPECIFICAÇÃO: A

EMBALAGEM oevenÁ CoNTER A

IrrapRessÃo VENDA PRoIBIDA PELO

COMERCIO. EM CASO DE

FABRICANTE FORA DO MERCOSUL,

APRESENTAR DocuMENro oo pRís

DE ORIGEM TRADUZIDO POR

TRADUTOR OFICIAL. CONTENDO

COATIVADOR.

GALAO 15 15 30 R$ 55,00 R$ 1.650,00

E§
RUA T.íVTO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARÁ

CEP:62.410-0(}0 - TELEFONE: (88) 3623 1137
CN PJ: 23.47 8.597 lOOO1 -AO
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31 toDo A 2% LITRO 65 65 130 R$ 22,40 R$ 2.912,00

32
IODOPOLIVIDONA COM DERGEMANTE

1L
FRASCO 100 100 200 R$ 17,50 R$ 3.500,00

33
loDoPoLtvtDoNA ToPtco soLuÇÃo

AOUOSA A 10% 1L
FRASCO 100 100 200 R$ 15,05 R$ 3.010,00

u

LUGOL FORTE 5%. ESPECIFICAÇÃO :

EMBALAGEM: FRASCO COM 1000 ML,

coM DADOS DE TDENTIFTCAÇÁO DO

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,

DATA DE FABRICAÇÂO E PRAZO DE

VALIDADE.

FRASCO 75 75 150 R$ 50,00 R$ 7.500,00

35
PIPETADOR AUTOMATICO DE 2OO

MICROLITROS
UNIDADE 1 0 1 R$ 39,00 R$ 39,00

36

PONTEIRAS AMARELAS

ESPECIFTCAÇÃO : PONTEIRAS

AMARELAS UNIVERSAL PARA USO EM

LABORATÓRiO.

UNIDADE 250 250 500 R$ 4,82 R$ 2.410,00

37

PVP| TóP|CO ESPECIFICAÇÃO :

P.V.P.|. TOPTCO AOUOSO, SOLUÇÃO -

CI 1.OOO ML EM EMBALAGEM CI

DADOS DE TDENTTFTCAÇÂO E

PROCEDÊNCIA . DATA DE

FABRICAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE

LITRO 152 153 305 R$ 17,00 R$ 5.185,00

38

PVPI DEGERMANTE ESPECIFICAÇÃO :

P.V.P.I. DEGERMANTE - CI 1.OOO ML

EM EMBALAGEM A DADOS DE

TDENTTFTCAÇÁO E PROCEDÊNC|A -

DATA DE FABRICAÇÃO E TEMPO DE

VALIDADE

LITRO 150 150 300 R$ 15,05 R$ 4.515,00

39

SABÃO L|QUTDO ESPECTFTCAÇÃO :

SABÂO L|OUIDO PARA USO

HOSPITALAR.

LITRO 250 252 502 R$ 2,00 R$ 1.004,00

40 SOLUÇÃO PHMB FRASGO 8 7 '15 R$ 21,50 RS 322,50

41
SUPORTE PARA TUBOS DE ENSAIO

20M
UNIDADE 1 1 2 R$ 11,00 R$ 22.00

42

TUBO DE COLETA DE SANGUE C/

ATIVADOR ,IOML TAMPA VERMELHA -

PCT C/ lOOUND

PACOTE 5 5 10 R$ 30,00 R$ 300,00

43

TUBO DE COLETA DE SANGUE C/ GEL

SEPARADOR E ATIVADOR DE

COAGULO 5ML ESPECIFICAÇÃO i

TAMPA AMARELA - PCT C/ lOOUND

PACOTE 5 5 10 R$ 21,30 R$ 213,00

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA . CEARÁ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23.47 8 -597 IOOO1 -AO
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3. óRcÂo(sl GERENCIADoR E pARTtctpANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde.

4. DA ADESÃO ÀATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Duranle a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administnção Pública que não participaram do
procedimento de SRP poderão aderi à ata de registro de preços na condiçâo de não participantes, oôsê/vádos os
sêgurhÍes requ,srtos:

4. 1 . 1 . apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em srtuaçÕes de provável desabastecimento
ou descontinuidade de seNiço público;

4.1.2. demonstração de que os valores regislrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
foma do a . 23 da Lei no 14.133, de 2021:e

4.1.3- consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.

4.2. A autoização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fomecedor.

4.2.1. O órgão ou enüdade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acanetar prejuízo à execução
de seus próprios conÍratos ou â sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgáo ou da entidade gerenciadora, o ügão ou enlidade náo participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obseNado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anteior, relativo à efetivação da contrutação, poderâ ser proÍogado
excepcionalmente, mediante solicitação do ôrgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que rcspeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integnante, na
qualidade de nào pafticipante, patu aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os

requis'ttos do item 4.1.

Dos limites para aa adesôês

4.6. As aguisções ou contratações adicíonais néo podetáo exceder, Wr órgão ou entidade, a cinquenta por

csnao dos quantÍtativos dos rÍens do instrumento convocatório rsgísÍrados na ata de rogistro de preços Para o
gerencíador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrênte das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item registmdo na ata de registro de preços para o gerenciador e os padicipantes, independentemente do nÚmero

de órgãos ou entidades não padicipantes que adeirem à ata do registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e

municipal poderá ser exigida parâ Íins de transferências vduntárias, não Íicando sujeita ao limitê de que trata o item

4.7, desde que seja destinada à execuÉo descentralizada de programa ou proieto federal e comprovada a
compatibilidade dos pÍeços registrâdos com os valorês praticados no mêrcâdo na formâ do art. 23 da Lei no í4.133,
de 2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. E vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos flxados na ata de registro de Preços.

_)

Ê{$qo{00.00TOTAL DO LOTE
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5. VALIDADE, FoRMALIzAçÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREçOS E CAoASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Pregos será de 1 (um) ano, contado a partir da data da sua assinatura,
podêndo ser pronogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desdê que comprovado o preço

vantajoso.

5.1.1. O contrato deconente da ata de regislro de preços terá sua vigência êstabelecida no próprio instrumento
contratual e obseNará no momênto da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem mmo a previsão no dano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercicio Íinanceiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaÉo da disponibilidade dos
créditos or@mentários respectivos.

5-2. A contrataçáo mm os fornêcêdores rêgistrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidadê
interessada por inteÍmédio dê instrumento contratuâ|, emissão de nota de empenho de dêspêsa, autorizaçáo de
compra ou outro inslrumento hábil, conÍorme o art. 95 da Lêi n' 14.133, de2021.

5.2.1. O inírumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

5.3. Os contratos deconentes do sistema de registro de pfeços poderão ser alterados, ôbservado o at1. 124 da

Lei n' 14.'133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condiçÕes

para foÍmalização da ata de registro de pÍeços:

5.4.1. Serão regislrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidadê de o licilante oferecer ou não proposla em quantitativo infêrior ao máximo previsto no edital se obrigar

nos limites delai

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedoÍes que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguâis aos do adjudicatário, obseNada a

dassiÍicaÉo da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contrala@es, a ordem de dassiÍicação dos licitanles ou dos íornecedores registrados

na ata.

5.5. O registÍo a que se reÍere o item 5.4.Aem por objetivo a ÍormaÉo de cadastío de reserva para o caso de

impossibilidade de alendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para Íins da ordem do clâssiÍicação, os licitantes ou fomêcêdores que aceitaÍsm reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitaçâo dos licitantes que comporão o cadastÍo de resêrva a que se refere o item 5-4,2.2 somente será

efetuada quando houveÍ necessidadê dê contratâção dos llcitantês remanescêntes, nas sêguintes hipÓteses:

5.7.1. Ouando o licitante vencedoí não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

êstabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no

item 9.

5.8. O preço regishado com indicâção dos licitântes e fomecedores será divulgado nos meios oficiais e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro dê preços,

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem dassificado ou o fomecedor,

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de rêgistro de preços, no prazo e nas condiçÕes

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEAR^É\
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êstabelecidos no edital de licitação ou no aviso dê contratação direta, sob pena de decair o dirêito, sem pre.iuízo das
sançÕes previstas na Lei no 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá sêr prorrogado I (uma) vez, por igual perÍodo, mediante sollcitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apÍesentada dentro do prazo, devidamente judmcada, e que a

!ustiÍicativa seja aceita pela AdministraÉo.

5.10. A ata de registro de preços será assinada poÍ meio de assinatura digitd e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo ê nas condiçõês estabelecidos no

edital ou no aviso de contrataÉo, e obsêrvado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à AdministÍaÉo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicaÉo,
para fazê-lo em igual prazo e nas condiçôes propostas pelo pÍimeiro dassificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes quê trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrataÇão nos termos do item
v anterior, a Administração, obsêrvados o valoÍ estimado e sua eventual atualização nos termos do êdital, poderá:

5.'12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou íornecedores remanescentes cujos preços Íoram

registrados sêm redução, obsêrvada a ordem dê dassiÍicagão, com vistas à obtenÉo de preço mêlhor, mesmo que

acimâ do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e Íirmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem dassiÍcatória, quando frustrada a negociaÉo de mêlhor condiçâo.

5.'13. A existência de preços registrados impicará compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administraçáo a contratar, facultada a ÍealizaçÁo de licitaÉo especíÍica para a aquisigão

pretendida, desde que devidamente jusÚficada'

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.i. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em deconência de êventual rêduÉo dos preços

praticados no mercado ou de íato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos seNiços registrados, nas seguintes

siluaçôes:

6.1.1. Em caso de força maior, câso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrênciâ de fatos imprevisíveis ou

previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuÉo da ata tal cômo pacluada, nos teÍmos da
v alÍnea "d" doinciso ll do caput do art.124 da Lei n" 14'133, de 202í;

6.1.2. Em caso de criaÉo, alteração ou extinçâo de quaisquer tributos ou encargos lêgais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de dáusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos têrmos da Lei n" 14.133, dê 202í.

6.1.3.1.No câso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contrataÉo;

6.i.3.2.No câso da repactuação, poderá ser a pedido do interêssado, conforme cÍitérios definidos Pâra a

mntrataÇão.

7. NEGOCIAçÃO OE PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior âo preço praticado no mercado por motÚo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora mnvocará o fomecedor para negociar a redução do pÍêço

registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será libBrado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sêm aplicaÉo de penalidades administrativas.
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7.1.2. Na hipótese prevista no itêm anterior, o gerenciador convocará os Íornecedores do cadastro de reservâ, na

ordem de dassiÍicação, para veÍificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e náo convocará os

licitantes ou Íomecedores que tivêram seu registro cancelado.

7.í.3. Se não obtiver êxito nas negociâçõês, o órgão ou enlidade gerenciadora procedêrá ao cancelâmento da ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenÉo de contrataÉo mais vantajosa.

7.1.4. Na hiÉtese de redução do preço regislrado, o gerenciadoÍ comunicârá aos Órgãos e às enlidades que

tiveÍêm firmado contâtos decorrent€s dâ âta de rêgistro de preços para que avaliem a convêniôncia e a

oportunidade de diligenciarem negociaçáo com vistas à alteração contratual, observado o disposto no ad. 124 da

Lei no 14.133, de 202í.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado ê o fornecedor não podêr cumprir

as obígações estabelecidas na ata, sêrá facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

regislrado, mêdiante comprovaÉo de fato superveniêntê que suposlamente o impossibilite de cumprir o

\./ compromisso.

7.2.1. Nêste caso, o fornecedor encaminhará, .juntamentê com o p€dido de dteração, a documêntaçáo

comprobetóriâ ou a planilha dê custos que demonstrs a inviabilidade do preço registrado em relâÉo às condições

iniciâlmente pacluadas.

7.2.2. Náo hipótese de não comprovaÉo da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo órgâo ou entidade gerenciadoÍa e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do ssu registro, nos termos do ilem 9.1 , sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n" í4.133, dê 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do itêm anterior, o gêrenciador

convocará os fornecedores do cadastro de Íeserva, na ordem de das§Íicação, para verificar se aceitam manteí

seus prêços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o óÍgão ou entidade geÍenciadora procederá ao cancelam€nto da ata

de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabívois para a obtenção da contratação mais

vantâjosa.

7.2.S. Na hipótese de comprovaÉo da majoragão do preço de mêrcado que inviabilize o preço registrado,

conforme previso no item 7.2 e no item 7-2-1, o órgão ou entidade gerenciadoÍà alualizatâ o Preço registrado, de
v acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou êntidade gerenciadoÍa comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem Írmado contratos

deconentes da ata de rêgistro de preços sobrê a efetiva alteraçâo do preço Íegistrado, para que avaliêm a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124daLein'14.133,de2021.

8. REMANEJAMENTO DAS OUANTIDADES REGISTRADÂS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8..1. As quantidades previstas para os itens com preços regislrados nas atas dê registro de pteços poderáo seÍ

remanejadas pelo órgão ou entidade geÍenciadora entrê os órgãos ou as entidades participantês e não participantês

do registro dê preços.

8.2- O remanejamenlo sômente podêrá ser Íeito:

8.2.1. De órgão ou entidâde participante para órgão ou entidade paíticipante

g.3. O órgáo ou entidade gerenciadora que üver estimado as quantidâdes que pretende conlratar será

mnsiderâdo participante para eÍeito do remaneiamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou êntidade não participanle,

sêrão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.
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8.5. Compeürá ao órgão ou à entidade gerenciadora aulorizar o remânejamênto solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pdo ór9ão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que soÍrer rêduÉo dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remane.jamento sela Íeito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneÍiciário da ala de registro de preços,observadas as condiÉês nela

estabelêcidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento deconente do rêmanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicaÉo pelo órgão ou pela enüdade gerenciadora, dos

quantitativos dos participantês da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para

a execuÉo descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LIGITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pêlo gerenciador, quando o fomecedor:

\/ 9.1.'1. Descumprir as condiçóes da ata de registro de preços, sem motivo justiÍicado;

9.í-2. Não rêtirar a nola de empenho, ou instrumênlo equivalentê, no prazo estabelêcido pela Administração sem

iustifi cativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço rêgistrado, na hipótese prevista nô arigo 27, § 2o, do Decrêto no 11.462, de

2023i ot)

9.í.4. Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021'

9.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do arL 156 da Lei no 14'133, de

2021, casa â p€nalidade aplicada ao fomêcedor náo ultrapasse o prazo de vigênciâ da ata de rêgistro de prêços,

pôderá o órgâo ou a entidade gerenciadora poderá, mediantê decisão fundamentada, decidir pêla manutenção do

regislro de preços, vedadas contrataçôes derivadas da ata enquanto perdurarem os eíeitos da sanção.

g.Z. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no itêm 9.1 será Íormalizado por despacho do ótgão

ou da entidade gerenciadoÍa, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesâ.

9.3. Na hipótese de câncelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciâdora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de rêserva, observada a ordem de classificação.

g.4, O cancelamento dos preços registrados poderá ser Íealizado pdo gerenciador, êm deteÍminada ata de

\-,, registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

.justiíicadas:

9.4.1. PoÍ razâo de interesse público;

9.4.2. A p€dido do Íornsc€dor, deconente dê caso Íortuito ou Íorça maior: ou

9.4.3. Sê não houver êxito nas negociaçóes, nas hipóteses em que o prêço de mercado tomar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos teÍmos do artigos 26, § 30 e 27, § 4o, ambos do Decrelo no 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIOADES

10.i. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ênsejará aplicaÉo das penalidades estabêlecidas no

edital.
.lO.í.1. As sanções também se aplicam âos integrantês do câdâstro de reserva no registro de pregos que,

convocados, não honrarem o compromissô assumido iniustificadamênte após terem assinado a eta'

1o.2. É da competência do gerenciador a aplicaÉo das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata ds registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto n" 1'1.462, de 2023), êxceto nas hipÓtesês sm

que o descumprimento disser íespeito às contrataçÕes dos óÍgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicaÉo da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto n' 11.462, de 2023).
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10.3. O órgáo ou entidade participante deveÍá comunicar ao órgão gere
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento
Íornecedor.

r'r. coNDrçÔEs GERAS

11.1. As condições gerais de execução do obieto, tais como os prazos para entrega e recebimenlo, as

obrigações da Administração e do Íomecedor registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,
encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Paía Íiímeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três)vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Barroquinha-CE, '14 de Junho de 2024.

SIGNATÁRIOS:
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SECRETÁRIO (A) DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA
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